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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Gabinete do PteÍeito

Sêr

oFícro N.e L57 I cABl2023 AqUIDAUANA, 18 DE OUTUBRO DE 2023.

Exma. srs. VeÍe3Ccr PresidÊntê,

Ao ensejo em que cumprimentamos Vossa Excelência, serve

também este expediente para, de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal encaminhar o incluso

Projeto de Lei Ordinária ne 03912023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que " AUTOR|ZA

o PaDER EXECUTwO MUNtCtpAL A FTRMAR TERMO DE CONÍRIBUIçÃO COM A ASSOCTAçÃO DE

PROIEçÃO E BEM.ESTAR ANI,MAL AMIGO B'CHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", PATA

apreciação, discussão, votação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma das

disposições da Lei Orgânica Municipal e do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Aproveitamos a oportunidade de, colocando-nos à inteira
disposição para eventuãis outros esclarecimentos, renovar protesto de elevâda estima e distinta
consideração.

Atenciosâmênte,

Lliza Oniz
Àdvogada do Município
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Exílro. Sre.

NITSON PONTIM
M.D.e Vereador Presidente do Poder Legislotivo de Aquidouono/MS
Nesta
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I uiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nov4 Cep: 7920Go0o

Fone: (067) 3240-1400
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ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SIJL
MUMCIPÍO DE AQUDAUANA

PÍocuradoria Jutídicâ do Município

PROJETO DE LEI ORDINÁnHx ." 039/2tt23
INICIATIVA DO PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

"AATONZA O PODER EXECATIYO MUNICIPÁL
A FIRMAR TERMO DE CONTNBAIÇÃO COM Á
ASSOCUÇÃO DE PROTEÇÃO E BEM-EST,4R
ÁNIMAL ÁMIGO BICHO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCUS."

O Exmo. Sr. ODILON F"ERRÂZ ALVE§ RIBEIRO,
Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art l.' - Fica o Poder Executivo Municipal expressamente autorizado a firmar Termo de
Contribuição com a entidade sem fins lucrativos, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E BEM-
ESTAR ÁNIMÁL ÁMIGO BICHO devidamente inscrita no CNPJ n." 44.9ó1.150/0001-37.
visando auxiliar com repírsse de recurso financeiro para ser aplicado em ações de defesa e

proteção de animais vítimas de maus-tratos, abandono e em estado de vulnerabilidade, resgate,
acolhimento, atendimento médico veterinário em clínicas particulares, aquisição de
medicamentos e alimentação, realização de campanhas de castração canina e felina de rua,
promoção de campanhas educativas de conscientização de maus-tratos e abandono, bem como o
encamiúamento para adoção responúvel.

Art.2."- A entidade beneficiriLria deverá promover, em contrapartida ao repasse de que tratâ ests

Lei, o atendimento, defesa e proteção de animais vítimas de maus-tratos, abandono e em estado

de vulnerabilidade.

AÉ. 3." - O valor máximo a ser repassado para a entldade seÉ de R$ 40.000,00 (quáÍentE mil
reais), que será repassado em 03 (ffis) parcelas iguais, no valor mensal de R$ 13.333,33 (treze

mi[, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), nos meses de outubro a dezembro de

2023, na dotação abaixo especificada:

ÓncÃo, I 1.000 - Gabinete do Prefeito
IJNIDADE: I 1.001 - Gabinete do Prefeito
FUNCIONAL: 04.122.0200 - Administração Geral
PROJETO/ATII{DADE: 2.139 - Coordenação Geral do Gabinete do Prefeito

ELEMf,NTO: 3 .3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CÓDIGOREDUZIDO- 15

Paúgrafo único - A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho

condizente com o objeto, e demais documentos solicitados pela Administração Pública

72Municipal.

Rua Luiz dâ Costa Gomes, ã1, vila Cidade Nov4 CeP: 792üxm
Fone (67) 32tl&1!m
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SIJL
MUMcrPio DE AeT IDAUANA

Procundoria Juúdica do Municipio

Art 4.'- Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por essa Lei, o
Poder Executivo Municipal celebrará Termo de Contribuição.

Art.5." - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo, estando
obrigada a prestar contas à municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento de
cada parcela, com os demonstrativos exigidos no termo.

§ 1." - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira
oficial, a fim de receber e movimentar os valores dos repasses, objeto da pres€nte Lei.

§ 2." - A entidade eúá autorizada a utilizar o valor do repasse paÍa custear despesas com o

atendimento, defesa e proteção de animais vítimas de maus-tratos, abandono e em estado de

vulnerabilidade.

§ 3." - A entidade deverá fazer constar em material de divulgação e/ou mídias sociais o apoio do
Município de Aquidauana.

Art. 6." - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria do fluente exercício, podendo ser suplementad4 se necessário, observando-se para esse

fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.' 432064 e suas alterações, e também na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7." - A contribuição de que trata esta Lei não se enquadra na Lei Federal n." 13.019, de

3l .7 .2014, por se trataÍ de despesas que não correspondem à contraprestâção direta de bens e

serviços e não são reembolúveis pelo recebedor, nos termos do art. 12, da Lei Federal n.'
4.3?0t64.

Art. E.' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUMCIPAL D[ AQUIDAUANA/MS, 17 DE OUTUBRO DE2023.
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VE
Prefeito Municipal de Aquidauana

SEBA QUEIROZ
Procurador Jurídico do Municipio
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ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SIJL

MTJNICIPÍO DE AQUIDAUANA
Procundoria Juridica do Município

Proieto de Lei n.o $9t2A23

JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Prefeito Municipal de Aquidauânâ

HEBER SEBA QUEIROZ
Procurador Geral do Município

encam inhamos a esrâ casa de Lâ: ffjT" :ltJ,ã.',1;.'J'$üffi;;rl::'fi ,"'.;T:u[f:;
Executivo Municipal, que "AATORIZÁ O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR
TERMO DE CONTNBATÇÃO COM A ASSOCTAÇÃO DE nROTEÇÃO E BEM-ESTAR
ANIMAL ÁMIGO BICHO, E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCAS."

ALVES

O presente Projeto visa auxiliar a referida entidade com repasse
de recurso financeiro, pâra ser aplicado em ações de defesa e proteção de animais vítimas de
maus-tratos, abandono e em estado de vulnerabilidade, resgate, acolhimento, atendimento
médico veterinririo em clinicas particulares, aquisição de medicamentos e alimentação. realização
de campanhas de castração canina e felina de rua, promoção de campanhas educativas de
conscientização de maus-tratos e abandono, bem como o encaminhamento para adoção
respon sáve l.

A missão primodial da Assoclação de Proteçeo e Bêm-Estat
Animal Amigo Bicho é o atendimento, defesa e proteção de animais vítimas de maus-tÍ-atos,
abandono e em estado de vulnerabilidade.

Desta feita" inconteste o interesse social que abaÍca a presente

proposição, e por conta disso esperamos contar com o necessário apoio dessa Edilidade, para a

sua aprovação.

Posío isro, o Poder Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei que
passa às mãos de Vossa Excelência e dos Excelentíssimos pares, paÍa que seja submetido à
apreciação, deliberação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma da Lei Orgânica
Municipal, e do Regimento Interno da Câmara Municipal, renovando, nesta oporhrnidade, votos de
elevada estima e distinta consideração.

PRETEITURA MT]NICIPAL DE a AUÀNÍA/MS, OUTUBRO DE 2023.

ODILON

Rua Luiz da Costa Goures, nL Vita Cidade Nova, CeP: 792üNm
Fone: (67) 32'@1tl()0
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